
 

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMUCI Nº 02, de 18 de novembro de 2021. 

  

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A 
CONCESSÃO DO REGIME DE ADIANTAMENTO, 
ATRAVÉS DA APROVAÇÃO DO MANUAL DE DO 
REGIME DE ADIANTAMENTO, ESTABELECENDO 
ROTINAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.  

 

A Secretaria Municipal de Controle Interno de Nilópolis, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, em especial ao disposto nos arts. 31, 74 e 75 da Constituição Federal; 
art. 59 da Lei Complementar nº.101/2000; artigo 129 da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro; conjugados com o disposto nas Leis Federais nº. 4.320/64 e 8.666/93 e, por fim o 
Decreto Municipal nº. 4.751, de 02 de setembro de 2021. 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Aprovar o Manual do Regime de Adiantamento, constante nos autos do processo 

administrativo nº 6874/2021, que estabelece rotinas no âmbito da Administração Direta do Poder 
Executivo do Município de Nilópolis-RJ quanto ao procedimento na concessão e prestação de 
contas do Regime de Adiantamento. 
 
Art. 2º. Esta Instrução Normativa abrange a todas as Secretarias da estrutura organizacional, da 

Administração Direta.  
 
Art. 3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

  

 

Danielle Villas Bôas Agero Corrêa 
Secretária Municipal de Controle Interno 

Mat. 25.018 

 
 

   
De Acordo. 

 
 

Abraão David Neto 
Prefeito 
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Introdução 

 

O presente Manual tem por objetivo regulamentar, informar e orientar os envolvidos sobre a 

instrução processual dos adiantamentos para pequenas despesas e da prestação de contas de 

adiantamento, nos termos da legislação em vigor. 

Além da legislação aplicada, dos conceitos básicos, modelos de documentos e orientações úteis 

destinadasaos interessados, este deverá contribuir para a unificação de procedimentos e para a 

transparência das prestações de contas dos recursos. 

O Manual do Regime de Adiantamento visa facilitar a compreensão de todos, se apresentando em 

forma de passo-a-passo. 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Controle Interno apresenta este manual de procedimentos 

do Regime de Adiantamento aos servidores municipais e, também às pessoas e entidades 

interessadas, a ser seguido durante todo o andamento processual, desde o momento da sua 

solicitação por parte do Tomador de Adiantamento até a efetiva prestação de contas, garantindo 

assim o cumprimento de todos os requisitos legais. 

Que este manual sirva como fonte de consulta e que possa contribuir efetivamente para o 

esclarecimento de dúvidas, quando da utilização dos recursos públicos decorrentes de 

adiantamento de despesas, dentro dos princípios legais correspondentes. 

 

 

 

AbraãoDavid Neto 

Prefeito 

 

 

Danielle Villas Bôas Agero Corrêa 

Secretária Municipal de Controle Interno
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Legislação Aplicada 

 

 

 Constituição Federal; 

 Lei Federal nº 4.320/1964 – Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração dos 

Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 

 Lei Complementar nº 101/2000 – Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal; 

 Lei Municipal nº 5.977/2001 – Dispõe sobre o pagamento de despesas sob o regime de 

adiantamento e dá outras providências; 

 Lei Complementar nº 64/2005– Estatuto dos Servidores do Município de Nilópolis; 
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REGIME DE ADIANTAMENTO 

CONCEITO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Conforme estabelece o art. 68 da Lei Federal nº 4.320/64, o Regime de Adiantamento consiste 

na entrega de numerário a servidor, sempre precedido de empenho na dotação própria, para o 

fim de realizar despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam aguardar o 

processamento normal de aplicação.  

Sendo assim, os artigos 65 e 68 da Lei nº 4.320/64 estabelecem que, para se adotar o Regime 

de Adiantamento, deverão ser observadas as seguintes condições:  

a) as espécies de despesas devem estar expressamente definidas em lei;  

b) a natureza da despesa ou a sua urgência impossibilitam o processamento normal de 

aplicação;  

c) em casos excepcionais.  

No âmbito da Prefeitura Municipal de Nilópolis, a realização de despesas por meio do Regime de 

Adiantamento está definida na Lei Municipal nº 5.977, de 25 de outubro de 2001. 

Vale lembrar que o art. 2º da Lei Municipal nº 5.977/2001 salienta que o regime de adiantamento 

tem a finalidade de atender as necessidades da Repartição nos casos em que a realização das 

despesas não possa subordinar-se ao processo normal e quando for exigido o pronto 

pagamento.  

Nesse mesmo sentido, o art. 7º da referida lei dispõe que para a realização de gastos no regime 

de adiantamento é necessária justificativa do motivo para a aplicação dos recursos. 

Também devemos ressaltar que o art. 8º da Lei Municipal nº 5.977/2001 determina a proibição 

da formalização de adiantamentos para: - quem não haja prestado contas no prazo legal do 

adiantamento anterior (servidor em alcance); - quem já seja responsável por 2 

(dois)adiantamentos.  

Finalizando, destacamos que os gastos com os recursos do adiantamento devem ser iniciados 

após o efetivo recebimento do numerário pelo responsável pelo adiantamento. 
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 Adiantamento 

É a concessão de numerários efetuada ao servidor do município de Nilópolis, a critério e 

sob aresponsabilidade do Ordenador de Despesas, com prazo certo para utilização e 

comprovação dasdespesasdefinidas emlei. 

 

 NaturezadaDespesa 

Éasubdivisãodasmodalidadesdedespesaemquepodemserconcedidasasverbasdeadiantam

ento.Elaservecomoreferêncianoenquadramentodasdespesasevisafacilitarà 

classificaçãocontábil. 

 

 PrestaçãodeContas 

É a comprovação das despesas realizadas, mediante apresentação de documentação 

hábil nosprazosfixados. 

 

 OutrosServiçosdeTerceiros–PessoaFísica 

Despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa física, pagos diretamente a estas. 

Ex.:pedreiros,pintores,taxistas,etc. 

 

 OutrosServiçosdeTerceiros–PessoaJurídica 

Despesasdecorrentesdeserviçosprestadosporpessoajurídica,devidamentehabilitadacomCN

PJ(CadastroNacional daPessoaJurídica),InscriçãoMunicipale/ouInscriçãoEstadual. 

 

 MaterialdeConsumo 

É o material de utilização contínua e de reposição periódica, que não pode ser incorporado 

aopatrimônio da entidade e que, em razão de seu uso corrente perde, normalmente, a sua 

identidadefísica e/ou tem sua utilização delimitada de durabilidade. Ex.: papel ofício, 

material de higiene elimpeza, lubrificantes,etc. 

 

 OrdenadordeDespesas 

Todaequalquerautoridadecujosatosresultarememreconhecimentodedívida,emissãodeempe

nho,autorizaçãodepagamento,concessãodeadiantamento,suprimentodefundosoudispêndio
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derecursos pelos quaisesseresponda. 

 

 

 Atestadorde Despesas 

É o servidor designado para atestar a veracidade e legitimidade das despesas pagas com 

recursosdoadiantamento,confirmandoque omaterialfoi recebidoouoserviçofoiprestado. 

 

 Empenho 

 

É o ato emanado de autoridade competente que cria para a Administração Pública a 

obrigação depagamento. ParacadaempenhoseráemitidaumaNotadeEmpenho. 

 

 Liquidação 

É a fase de verificação do direito adquirido pelo credor. Baseia-se nos documentos 

comprobatóriosdo respectivo crédito e deve apurara origem, o objeto, a importância e a 

quem se deve pagarovalorparaextinguir aobrigação. 

 

 Pagamento 

Éodespachoexaradopelaautoridadecompetentedeterminandoqueadespesasejapaga.Ousej

a,consistenaentregadenumeráriocorrespondenteaobemadquiridoouaoserviçoprestado. 

Paraopagamento,seráemitidaumaOrdemdePagamento. 

 

 Servidor em alcance 

É aquele servidor que não prestou contas de adiantamento no prazo regulamentar, 

enquanto não o fizer, ou que teve recusada prestação de contas de adiantamento anterior
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O 

Adiantamentosurgiuparaatenderasdespesasquenãopossamaguardaroprocessonormaldeexecuçã

o,ouseja,umaexceçãoquantoànãorealizaçãode processolicitatório. 

Destarte, faremos 

asconsideraçõesacercadosprocedimentosquantoàutilizaçãodenumerárioconsiderado 

depequenovulto noâmbitodaAdministraçãoPública. 

Dentreassuascaracterísticas,podemosdestacar: 

 

 Utilizadoparadespesasquenãopodemseguiroprocedimentonormaldelicitação; Ocorrenos 

casos excepcionais,descritos naLeiMunicipalnº5977/2001;  

 Exigidaaprestaçãodecontasposteriorà aplicaçãodosrecursos; 

 Possuiprazoparaa prestaçãodecontas. 

 

Adespesadeadiantamentoéprecedidapelastrêsfasesdaexecuçãodadespesa,sendoqueoempenho

sedaráemnomedoservidorrequerente. 

Adistinçãodadespesase daráatravésdaclassificaçãodanatureza dadespesa. 

 

Asfasesdaexecuçãodadespesasão: 

 

 

 

REQUISITOSNECESSÁRIOSPARASOLICITAÇÃODOADIANTAMENTO E 

PROIBIÇÕES 

 
AdiantamentodeDespesas–DefiniçõeseRequisitos 

EMPENHOLIQUIDAÇÃOPAGAMENTO 
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Osrequisitosparasolicitaçãosão: 

 

1. Conforme o art. 5º da Lei Municipal nº 5.977/2001, o pedido de adiantamento será feito 

pelos Secretários Municipais, Procurador-Geral, Chefe de Gabinete e Diretor do Hospital 

Municipal. 

 

2. Excepcionalmente, 

paracomprademateriaisdeconsumo,quandosetratardeadiantamento,otomadordonumerári

oseráoresponsável peloAlmoxarifado da Prefeitura. 

 

3. ObedeceraoslimitesdoincisoIIdoart. 24daLeiFederalnº8.666/93 eposteriores alterações; 

 

 

Nãoseráconcedidoadiantamentoparaservidorque: 

 

1. Quem não haja prestado contas no prazo legal do adiantamento anterior (servidor em 

alcance);  

2. Quem já seja responsável por 2 (dois) adiantamentos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Requerimento(Solicitante) 

 

O servidor requerente preencherá o formulário Autorização para Despesa(Modelo 

anexo), quedeverá conter a descrição da despesa, a justificativa e o valor do 

Considera-se servidor em alcance aquele que nãoprestou contas do adiantamento recebido no 
prazoestabelecido, ou cuja prestação de contas encontra-seimpugnada. 

 

ConcessãodeAdiantamento–Procedimentos 
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adiantamento, e ser datado eassinado. 

 

OOrdenadordeDespesas deveráassinaroformulário,autorizandoaaberturadeprocesso. 

 

AutuaçãodoProcesso(Protocolo) 

 

Depossedetodososdocumentosdevidamentepreenchidoseassinados,oProtocolofaráa 

abertura deprocessoeencaminharáparaaContabilidade. 

 

ExecuçãodaDespesa 

 

 Secretaria Municipal de Planejamento (SEMPLA) -  realizará a reserva orçamentária. 

 Departramento de Contabilidade - verificará, antes do procedimento contábil, 

adocumentaçãoanexadaaosautos, s e  asdisposiçõeslegais foram cumpridas,ovalor 

solicitado pelo responsável peloadiantamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 EmitiraNotadeEmpenhoemnomedosolicitante(responsávelpeloadiantamento),aLiqui

daçãoe a Ordem de Pagamento.  

 Colhe as assinaturas em todos os documentos.  

 Anexar os documentosaoprocesso. 

 Encaminhar à Tesouraria. 

Importante: Diante de irregularidade processual, o Departamento de 

Contabilidade não dará prosseguimento ao processo, devendo devolvê-lo 

ao requerente com as informações e solicitação das correções que se 

fizerem necessárias. 

Nota: Observar os arts. 6º, 8º e 14 da 
Lei Municipalnº5.977/2001. 
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Processaopagamento(Tesouraria) 

 

ApósaprovaçãodoOrdenadordeDespesa,comaassinaturanosdocumentos, caberá 

oDepartamento de Tesouraria: 

 

 Fazer a entrega do numerário ao responsável indicado no processo com a emissão 

do cheque nominal aoresponsávelpeloadiantamento. 

 

 

 Efetuar abaixadaOrdemde Pagamentonosistemadegestãocontábil. 

 

 

ArquivoProvisório(Contabilidade) 

 

O Departamento de Contabilidademanteráoprocessoemarquivoprovisório,aguardandoa 

prestaçãodecontasporpartedotomadordoadiantamento.

Importante! 
 

Informaraoresponsávelpeloadiantamentosobreoprazode30(trinta)diaspara aprestação de contas. 



 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NILÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

Manual do Regime deAdiantamento 

 

Página 13 de 20  

 

 

 

Aprestaçãodecontasestáintimamenteligadaàtransparência.Osimples 

fatodecolocarcoisaalheianasmãosdeterceiros geraaresponsabilidadepeloseudestino. 

Comodecorrênciadessaresponsabilidade,vem ocorrespondentedever deprestarcontas. 

Demodogeral,pode-sedizerqueaprestaçãodecontasdeveserinstruídacomosdocumentos e 

justificativas quecomprovemautilizaçãodos recursosrecebidos. 

 

Aobrigaçãoqueemanadoprincípiouniversaldequetodosaquelesqueadministrambensalheios,édeco

rrência doatodegeriroquenãoéseu. 

 

 

 
PrestaçãodeContas–Definições 
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A prestação de contas do adiantamento deve ser formalizada individualmente, por meio de 

procedimentoprotocolizado, autuado, em até 30 (dias) do término do período de aplicação dos 

recursos recebidos,observandoos seguintes procedimentos: 

 

PrestaçãodeContas(TomadordoAdiantamento)- Art. 24 da Lei nº 5.977/2001 

 

O tomador do adiantamento, de posse dos comprovantes das despesas realizadas, deve 

organizá-los em ordem cronológica. Deve tirar cópia das notas que possam se apagar e 

colar junto com ooriginalemfolhadepapelA4. 

Para todos os comprovantes de despesa deverá constar obrigatoriamente o atestado 

correspondente ao recebimento dos serviços ou materiais adquiridos, mediante 

assinaturas devidamente identificadas. 

 

Oscomprovantes dasdespesasdevem: 

 

1. EstaremnomeecomCNPJ(29.138.286/0001-58)da Prefeitura Municipal de 

Nilópolis; 

2. Estarpreenchidosemtodososcampos,demodoaidentificar:data,emitente,descriçãod

oprodutoouserviço,quantidade, valorunitárioe valortotal; 

3. Estarsemquaisqueremendasourasuras. 

 

Deve preencher o formulário Prestação de Contas de Adiantamentocom a relação das 

despesasrealizadas, datareassinar. 

 

Caso haja saldo de adiantamento, o valor deverá ser depositado em conta corrente 

identificada pela Tesouraria ou através de guia de recolhimento e 

anexadooscomprovantes ao processo administrativo de prestação de contas. 

 

Deposse detoda adocumentaçãoacima,solicitaaabertura doprocesso. 

 
PrestaçãodeContas–Procedimentos 
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AutuaçãodoProcesso(Protocolo) 

 

Depossedetodososdocumentosdevidamentepreenchidoseassinados,oProtocolofaráaabertura de 

processoe encaminharápara aoDepartamento de Contabilidade. 

 

Conferência(Contabilidade) 

 

Recebida a prestação de contas, oDepartamento de 

Contabilidadefaráaconferênciadosdocumentoseverificaráseestãodeacordocomas normas 

descritas naLei nº 5.977/2001 e neste manual. 

 

Na ausência dos pressupostos legais para a prestação de contas, oDepartamento de 

Contabilidade fará as exigências necessárias, fixando o prazo de 30 (dias) para que os 

responsábeis possam cumpri-las. 

 

Se as contas forem consideradas em ordem, o Departamento de Contabilidade certificará o fato 

e verificaráseoscomprovantes estão emconformidadecomo formuláriodePrestaçãode Contas 

deAdiantamento. 

 

Caso haja saldo a devolver, emitirá a Nota de Anulação de Empenho. 

 

Após deverá encaminhar o processo de prestação de contas à Tesouraria para colheta das 

assinaturas.  

 

Tesouraria 

 

ODepartamento de Tesouraria fará colheta das assinaturas, a ratificação do saldo devolvido, em 

caso de anulação de empenho e, a baixa da responsabilidade do portador do adiantamento. 

Deverá apensar aosautoso processodeconcessãodoadiantamento e encaminhar os autos à 

Secretaria Municipal de Controle Interno para análise da conformidade. 
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DeclaraçãodeConformidade(Controladoria) 

OAnalistadeConformidadeverificarásetodososprocedimentosforamcumpridos, através de Check-

List,manifestandopela: 

 

i. CONFORMIDADE–quandotodososprocedimentosforamcumpridos. 

 

Nestecaso,osautosserãoencaminhadosaoProtocolo,paraArquivo. 

 

ii. CONFORMIDADECOMRESSALVA–

quandoalgumprocedimentonãofoicumpridonaíntegra,mas 

passívelderecomendação paraquesejacorrigido. 

 

Emcaso de ressalva,osautosserão devolvidosaoDepartamento 

competenteparacumprirarecomendações daControle Interno. 

 

iii. INCONFORMIDADE–

quandonãocumpridos,notodoouemparte,osprocedimentosrelacionadosn

esteManual, ocasionandoa nulidadeprocessual. 

 

Casohajainconformidade,osautosserãoencaminhadosao Tomador de Adiantamento e 

ao Ordenador de 

Despsas,comasjustificativasdaControladoriaqueensejaramadeclaraçãonegativa. 

 

RatificaçãodaPrestação deContas(Prefeito) 

 

Após o Parecer do controle interno e a emissão da declaração de conformidade, o Chefe do 

Poder Executivo se manifestará acerca da aprovação ou não das contas do Tomador de 

Adiantamento, nos seguintes moldes: 

 

 

1. Em caso de aprovação: 
 
Lastreado no parecer exarado pelo Controle Interno acostado aos autos do presente 
processo administrativo e, em atendimento ao disposto no artigo 29 da Lei nº 5.977/2001, 
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conheço as conclusões e APROVO COM REGULARIDADE a prestação de contas do 
tomador de adiantamento NOME (indicar o nome do responsável).  
 

2. Em caso de aprovação com ressalvas: 
 
Lastreado no parecer exarado pelo Controle Interno acostado aos autos do presente 
processo administrativo e, em atendimento ao disposto no artigo 29 da Lei nº 5.977/2001, 
conheço as conclusões e APROVO COM RESSALVAS a prestação de contas do tomador de 
adiantamento NOME (indicar o nome do responsável).  
 

3. Em caso de reprovação: 
 
Lastreado no parecer exarado pelo Controle Interno acostado aos autos do presente 
processo administrativo e, em atendimento ao disposto no artigo 29 da Lei nº 5.977/2001, 
conheço as conclusões e REPROVO a prestação de contas do tomador de adiantamento 
NOME (indicar o nome do responsável).  
 

 

OBS.: após aprovação, encaminhar ao departamento contábil para escrituração e 

baixa de responsáveis, com possível publicação de aprovação das contas. 

 
 

ArquivoDefinitivo(Protocolo) 

 

Apóscumpridastodasasetapas,oprocessoéencaminhadoaoProtocoloparaarquivodefinitivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante! 
 

Em caso de reprovação das contas, o processo deverá ser encaminhado à Comissão de Tomada de 

Contas Especial para apuração de eventual dano ao erário 
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Solicitante:  
 
Nome:     Mat. _____________ 
Setor:   

 
 

1. Descrição da Despesa: 
 

 
 
 
 
 

2. Justificativa:  

 
 
 
 
 
 
 

3.   Valor: Após coleta orçamentária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Solicitante               Assinatura do Ordenador 
Nilópolis, ____/____/_____                                       Nilópolis, ____/____/_____ 
 
_____________________                         _____________________  

 
 

  
  

  

Fls.:    02  
 

Proc. ______________ 
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FluxogramadeProcessosdeConcessãodeAdiantamentos 

 

 

Rotina: 

Elaboradopor: 

 

Data: 

TipodeRotina 

Concessão 

 

Controle Interno 

 

Ordem Símbolos Setor Descriçãodospassos 

1 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
Tomador 

Adiantamento 

Preenche o formulário Autorização para Despesa, informando a descrição do 
adiantamento, justificativa e valor. 

2 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 Colhe assinatura e autorização do Ordenador de Despesa. 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 Envia o processo para o Protocolo 

4 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
Protocolo Efetua o cadastro no sistema e autua o processo 

5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Encaminha para a Contabilidade 

6 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
Contabilidade 

Verifica toda a documentação anexada. 

7 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

Emite Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento da concessão do 
adiantamento.  

8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Envia para a Tesouraria. 

9 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
Tesouraria Colhe as assinaturas nos documentos 

10 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 Efetua o pagamento do adiantamento ao tomador. Dá baixa no sistema 

contábil. Emite comprovante do pagamento. 

11 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Envia para o Controle Interno. 

12 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Controle Interno Efetua a análise dos procedimentos e emite o Atestado de Conformidade. 

13 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
a) Se manifestar Conformidade: encaminha os autos para a Contabilidade. 

14 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
b) Se manifestar Conformidade com Ressalva: devolve ao setor devido para a 
regularização 

15 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
c) Se manifestar Inconformidade: encaminha os autos ao Ordenador de 
Despesa. 

16 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contabilidade 
Fica com o processo em arquivo provisório acompanhando o prazo para 
prestação de contas 

 

 
S

ím
b

o
lo

s
 

 Análise 

 

T
o

ta
is

 

1 

 Transporte 8 

  Execução 6 

 Decisão/Autorização 0 

 Arquivoprovisório 1 

 Arquivodefinitivo 0 
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